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                                               EMENTA: Oficializa Curso de Extensão intitulado: 

“CAPACITAÇÃO PARA ASSOCIADOS DA 

ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES DO 

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO UNA-PE”, sob 

a responsabilidade da Pró-Reitoria de Extensão desta 

Universidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da      

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

127/2006  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua III Reunião Ordinária, realizada no dia 13 

de  setembro  de 2006, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.005278/2006,  

 

R E S O L V E: 

 

                                            Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Curso de 

Extensão  intitulado: “CAPACITAÇÃO PARA ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DE 

APICULTORES DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO UNA-PE”, realizado no período de  22 de 

março de 2006  a  24 de março de 2006, cadastrado no SIEX Brasil pelo código nº 21265, sob a 

responsabilidade da Pró-Reitoria de Extensão desta Universidade,  tendo como Coordenador o  

Servidor PAULO MANOEL DOS SANTOS, tendo como colaborador JOSÉ MÁRIO DE 

ANDRADE SANTANA, cujo objetivo  é viabilizar por meio de capacitações, tecnologias para 

intensificação do sistema produtivo da criação racional de abelhas do gênero Apis, beneficiando 

diretamente através do melhor saber os agricultores envolvidos da associação dos apicultores com a 

produção de mel de abelha no município de SÃO BENTO DO UNA-PE, conforme consta do 

Processo  acima  mencionado. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  22  de  setembro  de 2006. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  = 

 
 Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


